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Publicação ofi cial do Conselho Regional 
de Medicina do Espírito Santo

Expediente

Celso Murad 
Presidente do CRM-ES

Obter declarações negativas de con-
dita ética e de especialidades, certidões, 
segunda via de boletos e vários outros 
documentos ficou ainda mais fácil, prá-
tico e cômodo para o médico. 

Desde outubro uma gama de servi-
ços cartoriais prestados pelo Conselho 
está disponível via web. Basta acessar 
o Portal de Serviços, no próprio site do 
Conselho, para solicitar o documento 
desejado.

 O objetivo é, em breve, disponibilizar 
todos os serviços possíveis via Portal e, 
dessa forma, tornar o atendimento ao 
médico ainda mais ágil, evitando a ne-
cessidade de ele se dirigir pessoalmente 
ao Conselho. 

Para ter acesso aos serviços via 
Portal, o médico precisa fazer cadas-
tro específico, no próprio Portal, o que 
é bem rápido e fácil. A partir daí, todo 
o relacionamento com o Conselho fica 
mais ágil e produtivo. 

E a grande novidade que nos dei-
xou muito satisfeitos é que o CRM-ES 
é o 5º conselho em cadastro atuali-
zado de médicos, o que nos mostra a 
importância e grande aceitação desse 
novo e prático serviço.

Veja na página 5 mais informação 
sobre esse assunto.

Boa leitura!



Dr. Carlos Magno Pretti Dalapicola e Dr. Jailson Luiz Tótola são os novos representantes do CRM-ES no Conselho 
Federal de Medicina (CFM) para a Gestão 2019-2024. A posse foi no dia 1º de outubro, na sede do CFM, em Brasília. 

No total, 56 conselheiros entre efetivos e suplentes, incluindo os dois médicos indicados pela Associação Médica 
Brasileira (AMB), compõem o quadro do CFM. Desse total, 39 conselheiros exercerão o primeiro mandato no Conse-
lho Federal, enquanto os outros 17 foram reeleitos. Os dois representantes do Espírito Santo fazem parte dos novos 
médicos eleitos para essa gestão.

Dr. Mauro Luiz de B. Ribeiro, 
paulista radicado em Campo Gran-
de (MS). Formado pela Faculdade 
de Medicina de Petrópolis (RJ), 
em 1984, fez residência em Cirur-
gia Geral no Hospital Souza Aguiar 
(RJ). Cursou pós-graduação no 
Hospital Monte Sinai, em Nova Ior-
que (EUA), é professor do curso de 
Medicina da Universidade Anhan-
guera-Uniderp e da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UFMS). É preceptor da residência 
médica da Santa Casa de Campo 
Grande, da qual foi diretor clíni-
co (2001-2003). É concursado da 
Prefeitura de Campo Grande e ci-
rurgião geral do Hospital Regional 
do MS. Foi presidente do CRM-MS 
(2005-2007) e conselheiro federal 
efetivo desde 2009.
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Eleição CFM

Novos conselheiros tomam posse em Brasília

Dr. Carlos Magno Pretti 
Dalapicola formou-se em 1980 
pela Universidade Federal do 
Espírito Santo (Ufes) e cursou 
residência em clínica médica no 
Hospital do Andaraí (RJ). É espe-
cialista em Medicina do Trabalho 
pela Universidade Gama Filho, 
tem MBA em Gestão Hospitalar 
pela Fundação Getúlio Vargas, é 
membro da Câmara Técnica de 
Medicina do Trabalho do CFM, 
ex-presidente o CRM-ES na ges-
tão 2015 a 2018, ex-presidente 
da Associação Médica do Espíri-
to Santo (Ames), ex-diretor téc-
nico do Hospital Unimed, em Vi-
tória, e é servidor aposentado do 
Hospital da Polícia Militar e do 
Hospital da Unimed. Natural de 
Colatina (ES).

Dr. Jailson Luiz Tótola  é 
formado pela Escola Superior de 
Ciências da Santa Casa de Mise-
ricórdia de Vitória (Emescam), 
turma de 1982, e fez residência 
em cirurgia geral no Hospital 
Universitário Cassiano Antônio 
de Moraes (Hucam). É pós-gra-
duado em Medicina do Trabalho 
e MBA em Gestão Hospitalar pela 
Fundação Getúlio Vargas (FGV). 
É ex-diretor da Cooperativa de 
Cirurgiões Gerais do Espírito 
Santo, ex-conselheiro do CFM e 
do CRM-ES, ex-diretor Clínico e 
atual diretor Técnico do Hospital 
Unimed Vitória. Trabalha como 
cirurgião no Hospital Infantil 
Nossa Senhora da Glória e como 
plantonista do SOS Unimed Vitó-
ria. Nasceu em Colatina (ES).

Acesse o site http://portal.cfm.org.br/ e confira a composição da Gestão 2019-2024.
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Educação continuada

Faça sua sugestão para os cursos do PEC 2020
A grade de cursos para o Programa de Educação Mé-

dica Continuada 2020 (PEC 2020) está em fase de elabo-
ração de temas para o próximo ano. O coordenador do 
Programa, Dr. Maurício Pires Anastácio, conta com a co-
laboração dos médicos para definir os cursos, atendendo 
assim, ao interesse do maior número de profissionais. 

De janeiro a novembro deste ano foram realizados 26 
módulos do PEC; 22 cursos em cidades do interior e 04 
cursos de Atualização em Urgência e Emergência Adul-
to e Pediátrico, ministrados por empresa renomada após 
certame licitatório. Os cursos de atualização em urgência 
e emergência com aulas teóricas e práticas, contribuíram 
de forma significante para a capacitação aos profissionais 
que atuam na área. 

Também foram realizados três julgamentos simula-
dos, em faculdades de graduação em medicina, no intuito 

de demonstrar como são realizados os trâmites dos pro-
cessos neste CRM-ES, levando conhecimento sobre o Có-
digo de Ética Médica e como evitar possíveis infrações. 
Mais duas faculdades serão contempladas ainda neste 
ano de 2019.

Segundo o Coordenador do PEC, Dr. Mauricio Pires, 
podem ser indicados temas novos ou que já foram abor-
dados. “O importante é atender ao interesse do médico. 
Caberá a nós a organização do curso, buscar parcerias, 
enfim, levar os temas bem definidos e bem elaborados 
para serem debatidos e bem absorvidos pelo médico”, es-
clarece ele. 

O contato para envio de temas pode ser feito 
por meio do whatsapp (27) 99801-9409 ou pelo 
e-mail eventos@crmes.org.br. 

Confira abaixo a grade dos eventos realizados em 2019.
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Portal de Serviços

Para oferecer mais comodidade e facilidade ao 
médico, tanto Pessoa Física quanto Jurídica, desde 
outubro o CRM-ES passou a disponibilizar, via web, 
o Portal de Serviços, uma plataforma digital com 
um atendimento rápido, prático e seguro.

Mais comodidade e facilidade para o médico

A Resolução CFM n.º 2.231/2019, pu-
blicada no dia 4 de julho deste ano, fixa os 
valores das anuidades e taxas para o exer-
cício de 2020, além das regras para inscri-
ção e execução dos créditos na dívida ativa 
e recuperação de crédito.

A Resolução também estabelece o des-
conto de 80% para Pessoa Jurídica que se 
enquadre nos critérios estabelecidos em 
seu artigo 18 (máximo dois sócios, pri-
meira faixa de capital social, que fazem 
exclusivamente consultas e outros).

 O pedido de desconto deve ser feito 
até o dia 20/01/2020 e o de parcela-

Acesse https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2019/2231 e confira a Resolução CFM n.º 2.231/2019 na íntegra.
 Veja no nosso site (www.crmes.org.br) os links da Circular com detalhamento das orientações para solicitação de desconto PJ e do respecti-
vo modelo de requerimento de desconto.

O boleto com a anuidade 2020 para o médico Pessoa 
Física (PF) será disponibilizado apenas no “Portal de Ser-
viços” e no “Serviços ao Médico” do site do CRM-ES. O do-
cumento estará disponível a partir da segunda quinzena 
de dezembro deste ano.

Já o boleto com a anuidade 2020 para o prestador de 
serviços médicos (PJ) será enviado pelos Correios para o 
endereço constante no CRM-ES. Portanto é necessário que 
os dados cadastrais estejam atualizados. 

Boletos de pagamento

Anuidade de 2020 com desconto de 80% para PJ

mento da anuidade também até o dia 
20/01/2020, para que não incida multa 
e juros sobre o valor a ser parcelado, va-
lendo para Pessoa Física e para Pessoa 
Jurídica.

 O valor integral da anuidade de Pes-
soa Física de R$ 772,00, com vencimen-
to até o dia 31/03/2020, poderá ser 
efetuado com desconto nos seguintes 
prazos e valores:

• Até 31 de janeiro de 2020, no valor 
de R$ 733,40 (5% de desconto)

• Até 28 de fevereiro de 2020, no valor 
de R$ 748,84 (3% de desconto)

Fique atento e confira se seu endereço e telefone de 
contato estão atualizados. Você pode fazer a atualização 
pelo site do Conselho. 

O prestador de serviços médicos, também chamado de 
médico PJ, tem a opção de obter o boleto no “Portal de Ser-
viços” e no “Serviços ao Médico” do site do CRM-ES.

O documento estará disponível a partir da segunda 
quinzena de dezembro deste ano.

O Portal disponibiliza acesso a uma gama de serviços 
cartoriais prestados pelo CRM-ES, como emissão de de-
clarações, certidões, segunda via de boletos, justificati-
va de ausência de voto, entre outros, com segurança e 
individualidade.

Nesse primeiro momento, os médicos também pode-
rão imprimir: certidão eleitoral para fins de aposenta-
doria, além das declarações negativas de conduta ética 
e de especialidades. Em breve novos serviços serão dis-
ponibilizados.
Acesse www.crmes.org.br

Por meio do Portal de Serviços é possível obter a 2ª 
via do Certificado de Regularidade para Pessoa Jurídica. 
O prestador de serviços médico não precisa ir à sede do 
Conselho para obter o documento, basta acessar o site 
www.crmes.org.br, entrar em Portal de Serviços e clicar 
na opção desejada.

Se não houver pendência, a 2ª via será emitida.
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Serviços

Resolução CRM-ES cria Comissão Estadual de
Integração do Médico Jovem

Presidente do CRM-ES questiona concurso da PMV

Aprovada em Plenário no dia 25 de junho deste 
ano e publicada no Diário Oficial do Espírito Santo 
dia 10 de setembro desse mesmo ano, a Resolução 
CRM-ES 306/2019 criou a Comissão Estadual de In-
tegração do Médico Jovem. 

O objetivo é integrar o jovem médico às atribuições 
da profissão, debatendo os caminhos, os desafios e 
promovendo a integração do jovem profissional à 
comunidade médica e fortalecendo sua vivência na 
profissão.

Atualmente, quase 50% dos médicos com registro 
ativo no CRM-ES não ultrapassam os 40 anos de idade, 

O presidente do CRM-ES, Dr. Celso Murad, ques-
tionou o edital do concurso público para a contra-
tação de médicos para a Prefeitura de Vitória e pe-
diu à secretária municipal de Saúde, Cátia Lisboa, 
que os termos do edital sejam revistos.

o que mostra a ampla juventude atuando na profis-
são. Toda essa juventude traz na bagagem a fácil re-
lação com as novas tecnologias e o empreendedoris-
mo, por exemplo.

De acordo com o secretário-Geral do CRM-ES, Ruy 
Lora Filho, a integração da expertise dessa juven-
tude com a experiência dos médicos mais velhos e 
também entre eles, é fundamental para o bom e res-
peitoso exercício da profissão. 

Os membros da Comissão Estadual de Integração 
do Médico Jovem serão sugeridos pelas entidades 
médicas e  pela  Comissão  de  Reavaliação e  Acom-
panhamento dos Trabalhos das  Comissões Transi-
tórias do CRM-ES,  e  após  aprovação em Plenária, 
serão nomeados por Portaria.

Pela Resolução CRM-ES, a Comissão terá a seguin-
te composição: 

Coordenação (CRM-ES), Subcoordenação (CR-
M-ES), um representante da Associação Médica do 
Espírito Santo, um representante da Associação dos 
Estudantes de Medicina (Aemed), um representante 
da Associação Brasileira de Ligas Acadêmicas de Me-
dicina (ABLAM), um representante da Comissão de 
Residência Médica (Coreme) e dois representantes 
do CRM-ES.

Em reunião realizada no dia 4 de outubro, que 
contou com a  presença e do vereador Davi Esmael,  
o Presidente do CRM-ES deixou clara a insatisfa-
ção do Conselho quanto ao quantitativo a ser pago 
aos médicos, todos titulados, com especialização 
e outros diplomas de pós-graduação, no valor de 
aproximadamente R$ 4.000,00 por 20 horas sema-
nais e R$ 8.000,00 por 40 horas semanais. Segun-
do Murad, “os valores oferecidos são indignos às 
nossas funções. Faz-se necessária uma reavaliação 
salarial que justifique nossa plena concordância 
quanto à participação dos médicos inscritos no 
concurso”. Esse posicionamento do CRM-ES foi 
discutido durante a reunião e entregue à Secretá-
ria por meio de ofício. 

Em resposta, a PMV informou que questiona-
mentos a editais publicados são sempre avaliados 
pela Procuradoria-Geral do Município, conforme 
prevê a legislação. O CRM-ES espera que a devida 
revisão seja feita no edital.
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Serviços

Quando informar a CID?

Sesa adequa projeto e atende entidades médicas

A Secretaria de Estado da Saúde (Sesa) atendeu aos 
apelos do Conselho Regional de Medicina do Espírito 
Santo (CRM-ES) e de outras entidades, como OAB e Sind-
saúde, para adequar o Projeto de Lei para a criação da 
Fundação de Saúde, que assumirá a gestão dos hospitais 
estaduais públicos.

Medidas que oferecem mais segurança administra-
tiva para as unidades de saúde pública ligadas direta-
mente ao governo estadual, de trabalho para os médi-
cos e outros profissionais de saúde e de atendimento 
para a população foram apresentadas em reuniões 
com o secretário de Estado da Saúde, Nésio Fernan-
des Medeiro Júnior. Uma dessas reuniões ocorreu no 
dia 1º de outubro, quando participaram o presiden-
te do CRM-ES, Dr. Celso Murad, e representantes da 

Frente Parlamentar da Saúde, da Assembleia Legislativa 
do Espírito Santo (Ales), da Ordem dos Advogados do 
Brasil-ES (OAB-ES) e entre as garantias cobradas por es-
sas entidades estavam a definição das competências do 
Conselho Curador e do Conselho Administrativo da Fun-
dação, respeito às normas trabalhistas vigentes, critérios 
claros para a contração de pessoal, como processos sele-
tivos, limite de remuneração para evitar distorções e cri-
térios claros para a nomeação de cargos comissionados. 
Também foi cobrado pelas entidades e garantido pelo se-
cretário, a remuneração digna e compatível com o merca-
do para a contratação de médicos e outros profissionais 
da saúde.

A Fundação, defende o Governo do Estado, deve garan-
tir métodos modernos e seguros de gestão, com a neces-
sária agilidade que as unidades de saúde precisam e sem 
as amarras naturais da burocracia estatal. 

“Temos de dar um crédito de confiança ao governo, 
mas vamos acompanhar tudo de muito perto, assim que a 
Fundação começar a funcionar, para avaliar se está sendo 
desenvolvida de forma exitosa para a sociedade e para os 
médicos”, disse Dr. Celso Murad.

O Projeto de Lei Complementar 49/2019, foi aprovado 
e deu origem à Lei Complementar 924, publicada no Diá-
rio Oficial dia 18/10/2019, autorizando a criação da fun-
dação pública de direito privado, denominada, original-
mente, Fundação Estadual de Inovação em Saúde – Inova 
Capixaba.

O paciente tem direito à privacida-
de e cabe exclusivamente a ele auto-
rizar, na própria folha do atestado, a 
inclusão da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Proble-
mas Relacionados à Saúde (CID). Nes-
se caso, o médico deve acatar a soli-
citação e registrar no prontuário essa 
solicitação.

Decisão do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) manteve a nulida-
de de cláusula coletiva que previa a 
obrigatoriedade da informação sobre 
a CID como requisito para a validade 
do atestado médico e para o abono 
de faltas para empregados. A decisão 
teve como sustentação, entre outras 
normas, o entendimento do Conselho 
Federal de Medicina (CFM).

Confira a Resolução CFM 1658/2002 

e a Resolução CFM 1819/2007. Fique 
também atento ao Código de Ética 
Médica, que estabelece:  

• Artigo 73 – É Vedado ao Médi-
co - Revelar fato de que tenha conhe-
cimento em virtude do exercício de 
sua profissão, salvo por motivo justo, 
dever legal ou consentimento, por es-
crito, do paciente.

• Parágrafo único - Permanece 
essa proibição: a) mesmo que o fato 
seja de conhecimento público ou o 
paciente tenha falecido; b) quando 
de seu depoimento como testemunha 
(nessa hipótese, o médico compare-
cerá perante a autoridade e declarará 
seu impedimento); c) na investigação 
de suspeita de crime, o médico estará 
impedido de revelar segredo que pos-
sa expor o paciente a processo penal.



Apoio a campanhas
Em apoio ao mês de prevenção ao suicídio, o CRM-ES iluminou a fachada do Conselho na 

cor da campanha e participou como apoiador nas peças de divulgação a respeito da atenção 
e cuidados sobre o tema. A vice-presidente do CRM-ES, Telma Freitas Pimenta, que é psi-
quiatra, realizou e participou de diversas palestras abordando a prevenção ao suicídio. Uma 
delas foi voltada para a classe médica e teve como tema “Suicídio – Informar para Prevenir”. 

Assim como no mês de setembro, em outubro a sede do CRM-ES ganhou uma 
nova iluminação: o rosa. Também foram divulgadas orientações sobre a im-
portância da detecção precoce do câncer de mama. Na realidade, o Conselho 
de Medicina apoia e incentiva todas as ações em prol da saúde da população.

Qual a cor que ilumina a sede do Conselho de Medicina durante o mês de novembro? 
O apoio dos conselheiros e de toda a equipe profissional que atua no CRM-ES vem na 

forma de adesão às campanhas voltadas para a saúde. Por esse motivo, a atual gestão apoia com iluminação azul, ajuda na 
divulgação de materiais informativos, participa de palestras, entre outras atividades que possam contribuir de forma posi-
tiva para o sucesso das campanhas.
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Notas

Os 132 médicos que completaram 70 anos de idade em 2019 receberam Homenagem de Mérito Jubilar, oferecida pelo 
CRM-ES, no mês de novembro. O grupo de homenageados foi dividido em duas turmas, com a primeira participando da 
cerimônia de jubilamento no dia 1º/11 e a segunda no dia 13 do mesmo mês. 

Os médicos, ao completarem 70 anos de idade, conquistam o direito de ficarem isentos da anuidade do Conselho por 
terem dedicado grande parte de suas vidas à medicina. Após as cerimônias os profissionais e seus convidados participa-
ram de um coquetel na sede do CRM-ES.

Jubilados que compareceram à
cerimônia no dia 1º/11

Abraão Garcia Mendes, Alfredo Nunes Ferreira Filho, 
Amadeu Loureiro Lopes, Ana Maria Bodevan Vinand 
Paulo, Anamaria de Figueiredo Meira, Augusto Cezar 
Schwartz, Ávila Ramiro Silva Menezes, Carmen Maria de 
N. M. e Silva, Cesar Ronaldo Vieira Gomes, Cid Athayde 
Fraga, Dalton Guilherme Baptista, Damião R. Fernandes 
Soares, Deomar Castiglioni Pavan, Edgar Zambrana Mo-
rales, Elton Francisco Nunes Batista, Etelvina Maria Cos-
ta Borges, Evandro Faria Onofre, Fernando Alfredo Pret-
ti, Gerson de Almeida, Guilherme Lara Leite, Hercy Maria 
Bringhenti, Humberto Cordeiro Cosate, Ilton de Oliveira 
Ramalho, Ivan Eduardo Oliveira, Izidro Assef Benezath, 
Jaques Zemel, João Luiz Sandri, José Carlos Perini, José 
Fernando Duarte, Lacy Ramos Junior, Luisa Angélica Sa-
les, Paulo Roberto Martins, Telma Freitas Pimenta.

Homenagem de Mérito Jubilar

Jubilados que compareceram à
cerimônia no dia 13/11

Alcides Viana Moraes, Denizarth Calmon Nascimen-
to, Ednéia Ferreira Bonadiman, Frutuoso B. Cordeiro 
Neto, Joao Carlos Neves Alves, José Paulino Gadioli, 
Luiz Alberto Martins, Luiz Antônio Murad, Marcelo 
Andrade Neves, Marco Antônio Ortiz Martins, Maria 
Helena F. de C. Queiroz, Maria Thereza Nelo Galvão 
Alves, Marilucy Devita de Barros, Mauro Santos Mo-
raes, Max Barbosa Carneiro, Nelcy Sodré, Nilton Pes-
soa de Miranda, Pedro Paulo Oliveira de Andrade, Pe-
dro Sfalsini, Raimundo Hespanha de Freitas, Romeu 
Correa de Araújo Filho, Sebastião José de Siqueira, 
Symphorosa Botti Mac Cord, Valderio do Valle Detto-
ni, Wagner Bastos de Carvalho, Wanderlino Zambon.


